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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOSSOROCA

ASSESSORIA JURÍDICA

SÚMULA DE TERMO ADITIVO Nº 01/2017 AO CONTRATO DE ACESSO A INTERNET DO CONSELHO TUTELAR, AO TERMO ADITIVO Nº 01/2015.
CONTRATANTE: O Município de Bossoroca, representado por José Moacir Fabrício Dutra, Prefeito Municipal.

CONTRATADA: Viacom Informática LTDA, CNPJ nº 00.511.880/0001-60.

DATA: 10 de Janeiro de 2017.

ADJUDICAÇÃO: Parecer Jurídico nº 10/2017, de 05.01.2017, com base legal na Cláusula Terceira, parágrafo primeiro do contrato, originado pelo memorando n° 04/2017, do Gabinete do Prefeito.
OBJETO: 
- Prorroga, nas mesmas condições, o Contrato pelo período de 06 de janeiro de 2017 a 05 de janeiro de 2018.
- Conceder, a contar de 06.01.2017, reajuste anual, através da aplicação do IGP-M acumulado do período dos últimos 12 meses, cujo índice corresponde a 7,19% (sete vírgula dezenove por cento), sendo que o valor mensal do contrato passa a ser de R$ 77,00 (setenta e sete reais) mensais.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Verba 51 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Claudio Dorneles da Silva

Assessor Jurídico 

OAB/RS 54.799

TERMO ADITIVO Nº 01/2017 AO CONTRATO DE ACESSO A INTERNET DO CONSELHO TUTELAR, AO TERMO ADITIVO Nº 01/2015.

TERMO ADITIVO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BOSSOROCA E A EMPRESA VIACOM INFORMÁTICA LTDA.



O MUNICÍPIO DE BOSSOROCA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa na Rua João Gonçalves, 296, inscrito no CGC/MF sob nº 87613014/0001-69, fone (55) 3356 1200, fax (55) 3356 1241, caixa postal nº 71, doravante denominada simplesmente MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor José Moacir Fabrício Dutra, brasileiro, casado, Engenheiro Civil, CPF 198.807.820-20, residente e domiciliado na Rua Dr. Vergílio Nascimento, n° 209, Bairro Centro, em Bossoroca(RS), doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VIACOM INFORMÁTICA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.511.880/0001-60, localizada na Rua Venâncio Aires, nº 2192, Centro, CEP.: 97.800-000, São Luiz Gonzaga, a seguir denominada CONTRATADA, ajustam entre si o presente termo aditivo de contrato para prestação de serviços, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:


Cláusula Primeira – O Contrato de acesso a internet do Conselho Tutelar fica prorrogado, nas mesmas condições, pelo período de 06 de janeiro de 2017 a 05 de janeiro de 2018.



Cláusula Segunda – a contar de 06.01.2017, através da aplicação do IGP-M acumulado do período dos últimos 12 meses, cujo índice corresponde a 7,19% (sete vírgula dezenove por cento), fica reajustado o valor mensal do contrato que passa a ser de R$ 77,00 (setenta e sete reais) mensais.



Cláusula Terceira – Este termo tem sua adjudicação no Parecer Jurídico nº 10/2017, de 05.01.2017, com base legal na Cláusula Terceira, parágrafo primeiro do contrato, originado pelo memorando n° 04/2017, do Gabinete do Prefeito.


Cláusula Quarta – As despesas decorrentes desde termo aditivo de contrato serão cobertas pela seguinte dotação orçamentária: Verba 51 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.


Cláusula Quinta – As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas.

Inteiramente de acordo com as cláusulas e condições estipuladas, lavrou-se o presente termo aditivo de contrato em quatro vias de igual teor, o qual lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas instrumentais.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOSSOROCA, em 10 de janeiro de 2017.

Município de Bossoroca


                           Viacom Informática LTDA,
CONTRATANTE.




 
                CONTRATADA.

Testemunhas:

Marluce Kersch Busatto




     Miriã Reis Carvalho
CPF 016.748.550-44

                                                            CPF  032.657.500-60
Claudio Dorneles da Silva

Assessor Jurídico 
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“Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”
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